
Terca-Feira, 23 de Dezembro de 2025

Moraes autoriza prisão domiciliar a Augusto Heleno, por Alzheimer
e idade avançada

Condenado pelo STF

O Globo 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), autorizou a transferência do ex-
ministro Augusto Heleno para a prisão domicliar. A decisão atendeu a um pedido da defesa, com
posicionamento favorável da Procuradoria-Geral da República (PGR), devido à sua idade, 78 anos, e por ele
ter Alzheimer. Em nota, a defesa do general afirmou que a decisão reconhece "a necessidade de resguardar os
direitos fundamentais, especialmente à saúde e à dignidade, e disse que o general cumprirá todas as medidas
impostas pela Justiça".

Augusto Heleno cumprirá a pena integralmente em casa com algumas condições: uso de tornozeleira
eletrônica, entrega de todos os passaportes, proibição de visitas — exceto advogados e equipe médica —,
vedação total de comunicação por telefone ou redes sociais e necessidade de autorização judicial prévia para
qualquer deslocamento, salvo emergências médicas. O descumprimento das medidas implicará retorno
imediato ao regime fechado.

 

Na decisão, Moraes ressaltou que a concessão não significa impunidade e citou precedentes da Corte em
casos semelhantes, inclusive a autorização de prisão domiciliar ao ex-presidente Fernando Collor, também
por razões de saúde. O ministro afirmou que a efetividade da Justiça Penal deve ser compatibilizada com a
dignidade da pessoa humana, especialmente em situações extremas.

 

 

 


